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do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

  

                                                             

                                                              DECRETO N. º 21/2024 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre Nomeação do 
Servidor Público Municipal em estágio 
probatório, e dá outras providências. 

 
               O Senhor Natal Casavechia, Prefeito do Município de 
Cruzmaltina, Estado do Paraná,  no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por 
lei. 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1º -  Fica devidamente nomeado em estágio probatório a partir de 19 de Fevereiro 
de 2024, o Senhor MATHEUS HENRIQUE DA SILVA LEITE , brasileiro, solteiro, 
portadora do CPF 118.878.329-71; RG 12.903.894-2 SSP-PR,  no cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, carga horária de 40 horas semanais, no Grupo Ocupacional 
Administrativo, disposto no plano de cargos, carreiras e vencimentos, conforme a Lei 
313/2011, do Poder Executivo, segundo o regime Estatutário da Lei 14/1997. 
  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
                                             
Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, Gabinete 

do Prefeito, no décimo sexto dia do mês de Fevereiro do Ano de dois mil e vinte e 
quatro. (16/02/2024). 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
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                                                              DECRETO N. º 22/2024 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre Nomeação do 
Servidor Público Municipal em estágio 
probatório, e dá outras providências. 

 
               O Senhor Natal Casavechia, Prefeito do Município de 
Cruzmaltina, Estado do Paraná,  no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por 
lei. 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1º -  Fica devidamente nomeado em estágio probatório a partir de 19 de Fevereiro 
de 2024, o Senhor NATHAN FELIPE TABORDA DOS SANTOS , brasileiro, 
solteiro, portadora do CPF 106.989.019-75; RG 13.777.014-8 SSP-PR,  no cargo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, carga horária de 40 horas semanais, no Grupo 
Ocupacional Administrativo, disposto no plano de cargos, carreiras e vencimentos, 
conforme a Lei 313/2011, do Poder Executivo, segundo o regime Estatutário da Lei 
14/1997. 
  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
                                             
Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, Gabinete 
do Prefeito, no décimo sexto dia do mês de Fevereiro do Ano de dois mil e vinte e 

quatro. (16/02/2024). 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA 
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III-TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 155/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CRUZMALTINA E A EMPRESA ZANIN & MORENO 
LTDA 

 
O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público, 

situado na Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 40, Centro, Estado do Paraná, neste 
ato, representado pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de 
Identidade, RG nº 3.791.838-5/SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado, na Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 
40, centro, na cidade de Cruzmaltina–PR a seguir denominado CONTRATANTE e, 
de outro lado, a empresa ZANIN & MORENO LTDA , pessoa jurídica de direito 
privado, com endereço à Rua Megalouro nº 419 inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
07.368.235/0001-80, neste ato representada por seu (sua) representante legal, senhor 
Sandro Moreno da Silva, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este lII-
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 155/2022, oriundo do 
pregão 57/2022, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES  
 
 Constitui objeto do presente instrumento o aumento quantitativo do 
contrato administrativo n°155/2022, através da seguinte redação: 
 

ITEM QUANTIDADE 
CONTRATADA 

AUMENTO 
EM % 

QUANTIDADE 
ADITIVADA 

DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 250 Horas 24,8 62Horas Contratação de Empresa 
especializada para manutenção 
preventiva e corretiva com reposição 
nos equipamentos de informática dos 
departamentos do Município de 
Cruzmaltina, compreendendo 
manutenção preventiva/corretiva com 
reposição de peças, para impressora 
tinta, laser, mono, color e 
fotocopiadora, computador, monitor, 
notebook, tablet, relógio ponto digital, 
servidor de dados, servidor de 
internet, switch, roteador, no-break, 
central telefônica IP, aparelho 
telefone IP, fonte POE, NVR, DVR, 
câmeras de vídeo monitoramento, 
rede lógica/dados/telefonia 
(cabeamento estruturado), rede de 
intra net (fibra óptica via postes) que 
interliga a Prefeitura ao 
Departamento de Saúde (Secretaria e 
UBS), Escola, CRAS, Conselho 
Tutelar, Guarda Municipal, Ruas, 

R$156,00 R$9.672,00 
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Avenidas e Trevo de entrada da 
Cidade, com reparo do cabeamento 
de fibra ótica fusão e/ou troca). 

 
II – Portanto, o presente contrato administrativo, resta aditivado em R$ 9.672,00 (nove 
mil, seiscentos e setenta e dois reais) alterando o valor total do Contrato para: R$ 
97.344,00 (Noventa e sete mil, trezentos e quarenta e quatro reais). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

I - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta 

da dotação específica, a saber: 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do CONTRATO ADMINISTRATIVO originário não explicitamente 
modificados neste II - TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 

03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

Cod. 
Reduzido Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Descrição Fonte 

21 02.002.06.181.0019 2090 3.3.90.40.00.00 
Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica 1000 

31 03.001.04.124.0002 2095 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - Pessoa Jurídica 

1000 

52 05.001.04.121.0004 2005 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - Pessoa Jurídica 1000 

65 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - Pessoa Jurídica 

1000 

72 06.001.04.122.0002 2009 3.3.90.40.00.00 
Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica 1000 

81 06.002.04.122.0002 2006 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - Pessoa Jurídica 1000 

88 06.003.04.122.0002 2106 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - Pessoa Jurídica 1000 

95 06.004.04.122.0002 2107 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - Pessoa Jurídica 1000 

102 06.005.04.122.0002 2112 3.3.90.40.00.00 
Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica 1000 

111 07.001.04.123.0006 2010 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - Pessoa Jurídica 1000 

128 07.002.04.123.0002 2011 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - Pessoa Jurídica 1000 

138 07.003.04.123.0006 2012 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - Pessoa Jurídica 1000 

148 07.004.04.123.0006 2007 3.3.90.40.00.00 
Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica 
1000 

156 07.004.04.123.0006 2113 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - Pessoa Jurídica 1000 

166 08.001.15.122.0002 2013 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - Pessoa Jurídica 1000 

218 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - Pessoa Jurídica 1494 

217 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - Pessoa Jurídica 

303 

271 10.001.08.122.0002 2023 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - Pessoa Jurídica 1000 

293 10.001.08.122.0002 6002 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - Pessoa Jurídica 1000 

314 10.002.08.244.0013 2077 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - Pessoa Jurídica 1000 

347 11.001.12.122.0002 2029 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - Pessoa Jurídica 

1000 

391 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - Pessoa Jurídica 

103 

392 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - Pessoa Jurídica 104 

393 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - Pessoa Jurídica 107 

453 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - Pessoa Jurídica 

103 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 

 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, 

aos dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro. (16/02/2024) 
 

 
 
 

_________________________ 
Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

_________________________________________ 
ZANIN & MORENO LTDA  

Sandro Moreno da Silva – Representante Legal 
 
TESTEMUNHAS: 
 

______________________________________ 
1. nome 
CPF:  
 
 
_____________________________________ 
2. nome 
CPF: 
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EDITAL DE PROTOCOLO DE  CLASSIFICAÇÃO DE INSCRIÇÕES DA 1º 
CHAMADA PÚBLICA PARA O TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO Nº 001/2024 
 

O Prefeito Municipal do Município de Cruzmaltina no uso de suas atribuições legais 
resolve divulgar a classificação das inscrições, conforme Edital de Chamada Pública nº 
001/2024. 
 

PROTOCOLO ALUNO RESULTADO 

Nº 51 CRISTIANA DOS REIS NASCIMENTO MASSARA DEFERIDO 

Nº 52 NUBIA KAROLINA RODRIGUES MARQUES DEFERIDO 

Nº 53  VITÓRIA MACIEL DA SILVA DEFERIDO 

 
 
 
Tendo em vista o julgamento é assegurado o direito de interposição de Recurso nos 
termos do item. 8.1 do Edital de Chamada Pública nº 001/2024. Na contagem do prazo 
exclui-se a data de início e inclui-se o dia do término a contar da data de publicação da 
classificação. 
 
Cruzmaltina, 16 de fevereiro de 2024 
 
 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE POSSE RH 070/2024 

 
                                  Ao décimo quinto dia do mês de Fevereiro do ano de 

dois mil e vinte e quatro (15/02/2024), atendendo ao Edital de Convocação  nº 
038/2024, de 05/01/2024, devidamente publicado no Órgão Oficial do Município, dia 
05/01/2024, pág. 12 e 13, Edição nº 1045, compareceu no DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS, DANILO NERIS MATIAS, brasileiro, solteiro, portador 
da cédula de identidade nº 14.676.306-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 119.058.699-
16, foi nomeado pelo Decreto Municipal nº 06/2024 de 22/01/2024,  e perante mim 
tomou posse para exercer o cargo de o cargo de ENFERMEIRO PADRÃO, do Quadro 
de Pessoal Efetivo, carga horária de 30 horas semanais, tabela de vencimento do Grupo 
Ocupacional Profissional, do Poder Executivo, com as atribuições e incumbências 
contido nessa legislação, junto a Prefeitura Municipal de Cruzmaltina, tendo como 
regime de trabalho ESTATUTÁRIO, Lei Municipal nº 313/2011. Tendo na 
oportunidade apresentado toda a documentação na forma da Lei Municipal  – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cruzmaltina, declarando estar de acordo com as 
leis do Município que regulamentam seu vínculo empregatício.  

Estando tudo com o previsto na atual legislação, Eu, Natal Casavechia, 
Prefeito Municipal, DECLARO empossado o referido Cidadão, que assina juntamente 
com o Diretor do Departamento de Recursos Humanos, o presente Termo. 

Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, 
DRH, ao décimo quinto dia do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro 
(15/02/2024) 
 
 

 
 

 
Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 

 

 
 

  Lucineide Guilherme de Souza 
     Diretor de  RH 

 
 

 
Danilo Neris Matias 

EMPOSSADO 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 
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